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REGIMENTO INTERNO DO LONDRINA COUNTRY CLUB
1º) HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO CLUBE
De segunda-feira a sábado, das 07h00min às 22h00min, com atendimento normal dos funcionários do clube, exceção feita às atividades esportivas (competições) ou festas previamente contratadas e autorizadas pela Diretoria Executiva, quando o horário se estenderá de acordo com a programação do evento. Aos domingos, o horário de funcionamento será das 07h00min às 18h00min, ficando a critério da Diretoria Executiva a alteração destes horários, especialmente nos períodos de férias escolares e/ou de horário de verão.
2º) CONVIDADOS
Será permitida a entrada de não-sócios obedecendo às seguintes condições:
a) O convidado não-sócio deverá, obrigatoriamente, estar acompanhado do sócio apresentante, que preencherá e assinará o documento específico na secretaria do clube, responsabilizando-se pelos atos praticados pelo convidado durante seu tempo de permanência no clube. O convidado não-sócio deverá apresentar documento de identificação oficial, com foto, e pagar a taxa diária de frequência, de R$ 30,00 (trinta reais), quando maior de 10 (dez) anos e menor de 70 (setenta) anos de idade.
b) Somente é permitida a entrada do convidado não-sócio 02 (dois) dias por ano, independentemente da idade e do pagamento da taxa de frequência.

c) O convidado não-sócio que comprovadamente resida em cidade distante a mais de 50 km de Londrina ficará isento da taxa de frequência pelos 02 (dois) dias. Deverá, todavia, estar acompanhado do sócio apresentante, que preencherá e assinará o documento específico na secretaria, responsabilizando-se pelos atos praticados pelo convidado durante seu tempo de permanência no clube. Em caso de necessidade de frequência por tempo superior, deverá o sócio encaminhar, à Diretoria Executiva, requerimento fundamentado e documentado, que poderá ou não deferir o pedido e estipular valores de taxa de frequência a serem praticados, em cada caso.
d) As autorizações de frequência não serão extensivas aos eventos sociais realizados pelo clube. Portanto, o convidado somente terá acesso aos mesmos mediante pagamento do ingresso, no valor estabelecido para não sócios.

e) O convidado está sujeito às normas e aos regulamentos internos do clube. Em caso de inobservância dos mesmos poderá ser solicitado a se retirar das dependências, sem direito à restituição da taxa de frequência porventura recolhida.
3º) CHURRASQUEIRAS
O uso das churrasqueiras obedecerá às seguintes condições:

a) A churrasqueira do tênis, em virtude de sua localização, terá uso restrito a alguns dias e horários, conforme constante em tabela na secretaria do clube.
b) A reserva de qualquer churrasqueira será efetivada mediante a assinatura do requerimento e o depósito do cheque-caução, no valor a ser determinado pela Diretoria Executiva, junto à secretaria do clube. Não será aceita reserva de churrasqueira por telefone ou por qualquer outro meio de comunicação.

c) Não há custo para utilização das churrasqueiras; todavia, considerando-se o número limitado de churrasqueiras, do associado que reservar o espaço e não utilizar será cobrado o cheque-caução. Poderá o associado, todavia, cancelar a sua reserva até 24 horas antes do evento, mediante comparecimento pessoal na secretaria do clube, a fim de assinar termo de desistência e retirar o cheque-caução.
d) No ato da reserva o associado poderá optar pela utilização, ou não, do kit churrasqueira. Não há custo para a utilização do kit churrasqueira, que será disponibilizado ao associado em condições de uso. Apenas em caso de quebra ou dano de algum dos utensílios será cobrado, do associado que reservou a churrasqueira, o valor correspondente para a substituição por outro utensílio igual ou similar. 

e) Os horários de funcionamento das churrasqueiras são os mesmos do clube, conforme disposto no item primeiro desse regimento, exceção feita à churrasqueira do tênis, cujos dias e horários estão disponibilizados na secretaria do clube.

f) Para cada evento realizado nas churrasqueiras, de segunda a sexta-feira, a partir das 18h00min, serão permitidos oito convidados não-sócios, gratuitamente. Para tanto, deverá o associado disponibilizar os nomes e os números de registro geral das carteiras de identidade (RG) dos convidados, antecipadamente.
g) De segunda a sexta-feira, até às 18h00min, e aos sábados, domingos e feriados, será cobrada a taxa individual de R$ 5,00 (cinco reais) por convidado, a ser recolhida previamente pelo sócio, que deverá, ainda, disponibilizar os nomes e os números de registro geral das carteiras de identidade (RG) dos convidados, antecipadamente. Para cada convidado será fornecida uma pulseira numerada, que deverá ser retirada, quando da saída do convidado, na secretaria do clube. Caso a pulseira seja extraviada e/ou removida antes da saída do convidado, será cobrado, do sócio apresentante, uma multa individual de R$ 30,00 (Trinta Reais) para cada convidado nesta situação.
h) A permanência dos convidados é restrita à área das churrasqueiras.
4º) TRÂNSITO DE VEÍCULOS (CARGA E DESCARGA)

Por questão de segurança, devido ao trânsito de pessoas no local, principalmente crianças, só será permitido o acesso de veículos, para os serviços de carga e descarga de materiais e mercadorias, pelos portões de serviço, em baixa velocidade (máximo 20 km/h). A abertura dos portões deverá ser solicitada na secretaria e será realizada por um funcionário do clube.

5º) SAUNA
A sauna é aberta aos associados entre às 17h00min e às 22h00min, sendo destinada aos homens às segundas, quartas, sextas e sábados e às mulheres às terças e quintas.

6º) SQUASH
Não é permitido jogar com sapatos, com tênis de solado preto e com bola de tênis, sob pena de aplicação das sanções administrativas e disciplinares impostas pelo Estatuto. 

7º) SINUCA 

É proibido o uso das mesas oficiais, localizadas na sala de jogos, para menores de 18 anos. Os menores poderão utilizar a mesa de sinuca e de pebolim localizadas no espaço do bar da piscina social.

8º) PISCINA SOCIAL
Por questão de segurança, a piscina social poderá ser utilizada no período compreendido entre às 07h00min e às 21h00min. Para preservar a integridade física do associado, bem como a higiene do local, não é permitido o acesso de pessoas, ao recinto da piscina social, com objetos de vidro (garrafas, copos, pratos, etc.) ou com qualquer material cortante, estando os infratores sujeitos às sanções administrativas e disciplinares.

9º) TOBOÁGUA
Por questão de segurança, o toboágua funcionará apenas nos dias de maior frequência de associados e sempre com a presença de monitor para controle do uso.
10º) PISCINAS DE BIRIBOL
A utilização das piscinas será exclusivamente para a prática da modalidade de biribol, sendo vetada a sua utilização para outro tipo de recreação. O associado deverá retirar a bola com os piscineiros, mediante o depósito de um documento pessoal, retirando-o quando da restituição da bola. 
11º) QUADRAS POLIVALENTES
 Uso livre nos horários de funcionamento do clube, exceto nos horários previamente agendados pela Diretoria Executiva para aulas e treinamentos de modalidades esportivas. Estes horários estarão disponíveis, aos associados, na secretaria do clube.
12º) BABÁS
Será permitida a entrada desde que devidamente cadastrada na secretaria. Não é permitido às babás o uso ou prática de qualquer atividade esportiva ou social quando entrar no clube desempenhando suas atividades profissionais.

13º) SÓCIO FUNCIONÁRIO
O sócio que for funcionário poderá participar das atividades sociais, esportivas e culturais, em horários que não conflitam ou coincidam com àqueles de sua jornada de trabalho.

14º) SÓCIOS ATLETAS
Os sócios atletas somente estão autorizados a frequentar as dependências do clube mediante prévia autorização da Diretoria Executiva.

15º) SÓCIO AUSENTE
Condições para enquadramento na situação de sócio ausente:
a) Residir em cidade com distância superior a 50 km de Londrina e apresentar os seguintes documentos:

1) Comprovante de residência;

2) Comprovante de trabalho: 
· Fotocópia atualizada da Carteira Profissional, quando empregado;

· Fotocópia do recolhimento da anuidade ou mensalidade do Conselho ou Órgão que representa ou pertence, quando profissional liberal;

· Contrato de Trabalho, quando vendedor autônomo. 

b) A Diretoria Executiva poderá, ainda, solicitar outros documentos comprobatórios para análise e posterior aprovação. Sendo aprovada, a concretização desta condição só se dará após o pagamento da Taxa de Ausência, referente a 03 (três) mensalidades, junto à secretaria do clube ou mediante depósito bancário na conta corrente do clube.
c) A comprovação da condição de sócio ausente e o pagamento de 3 (três) mensalidades deverão ser renovados anualmente.

d) O sócio ausente poderá frequentar o clube quando estiver em Londrina por até 30 (trinta) dias ao ano. Depois deste período, a entrada será permitida mediante o recolhimento da taxa de frequência.
16º) SÓCIO PROPONENTE
O proponente que ingressou ao clube nas condições de campanha, ou seja, sem adquirir a ação patrimonial (conforme período descrito no contrato), não poderá acessar ao clube e nem realizar qualquer tipo de atividade física e/ou social quando estiver com (01) uma mensalidade em atraso.
17º) NATAÇÃO e HIDROGINÁSTICA
As aulas de natação e hidroginástica oferecidas pelo clube terão os seguintes regramentos:

a) Todo interessado nas aulas de natação e hidroginástica terá direito a fazer uma aula experimental, devidamente agendada com um professor, a fim de conhecer o método adotado pelo clube.
b) Constatado seu interesse, o interessado deverá imediatamente efetuar sua matrícula na secretaria do clube, a fim de garantir a sua vaga.
c) É obrigatória a apresentação do atestado médico para que o aluno possa frequentar as aulas. O atestado deve ser entregue em, no máximo, uma semana após a matrícula.

d) Em caso de doença ou ferimento o aluno deverá procurar o professor para comprovar se está ou não em condições de participar das aulas, devendo trazer atestado médico quando solicitado pelo professor. 

e) Terá direito a frequentar as aulas todo aluno devidamente matriculado.
f) Para frequentar as aulas, e por questões pedagógicas e higiênicas, o aluno deverá estar em traje apropriado, incluindo touca.

g) Os horários de frequência para entrada e saída das aulas devem ser rigorosamente respeitados, tanto pelos alunos como pelos professores.
h) Antes de entrar nas piscinas o aluno deverá tomar um banho de ducha para melhor conservação e higiene da água. 

i) A entrada do aluno no recinto da piscina só será permitida com uso de chinelos ou descalço. 

j) O valor da mensalidade da natação será cobrado juntamente com a mensalidade do titular da ação, mediante prévia autorização. 

k) O aluno, no caso de desistência das aulas ou em caso de doença, deverá comunicar a secretaria do clube. A cobrança somente cessará a partir do preenchimento, na secretaria, do termo de cancelamento da modalidade
l) Será permitida a reposição de duas aulas mensais quando as faltas forem devidamente justificadas e se houver disponibilidade de vagas nas turmas escolhidas para reposição. 

m) A responsabilidade do clube com o aluno será apenas durante a sua permanência na aula. 

n) Não haverá nenhuma responsabilidade do clube no extravio de objetos esquecidos e perdidos, devendo cada aluno cuidar dos seus pertences. 

o) As raias de nº 01 e 02 da piscina de 25 metros (descoberta) e a raia de nº 5 da piscina de 20 metros (coberta) são liberadas para os sócios que não fazem parte do programa de natação. 

p) É proibida a utilização da piscina infantil (10x4), por parte dos sócios que não fazem parte do programa de natação, durante os horários de aula.
q) Não é permitida a utilização de qualquer material de natação ou hidroginástica fora do horário de aula e/ou por sócios que não fazem parte do programa de natação. 

r) É proibida a permanência de crianças nas piscinas, antes ou depois das aulas, desacompanhadas dos responsáveis. 

s) A utilização das piscinas do parque aquático de natação será permitida apenas para a prática de natação e hidroginástica, ficando proibida a utilização das mesmas para lazer.

18º) FUTEBOL SUIÇO

Atividade esportiva disponibilizada somente para sócios, nos seguintes dias e horários, com duração de 30 (trintas) minutos para cada partida:

Terça / Quinta
: 16h30min – 20h30min 

Sábado

: 15h00min – 18h00min
Domingo

: 07h00min – 08h30min
a) O associado deverá apresentar-se pessoalmente ao Departamento de Esportes para incluir seu nome na lista das peladas, nos seguintes horários.

Terça / Quinta
: a partir das 16h30min 

Sábado

: a partir das 14h30min
Domingo

: a partir das 07h00min
b) A lista de composição dos times será aberta meia hora antes do primeiro jogo.

c) A preferência para a composição da lista é do associado que ainda não jogou no dia.

d) O primeiro horário, exceto aos domingos, está reservado aos associados com idade compreendida entre 11 anos e o máximo de 14 anos e 11 meses, podendo ser completado por associados maiores na medida da necessidade; entretanto, caso apresente-se o menor, pela ordem inversa da lista, será cedido o lugar ao mesmo. Os maiores que completarem o primeiro horário estarão automaticamente incluídos na pelada seguinte.

e) A ordem de utilização dos campos será definida pela Diretoria Executiva, que terá como critério a carga de utilização, condições climáticas, estações do ano ou outras que interfiram na preservação e manutenção dos campos.

f) As peladas de quinta-feira e sábado serão excepcionalmente autorizadas pela Diretoria Executiva, levando-se em consideração os mesmos critérios utilizados para o revezamento dos campos.

g) Em caso de chuva a pelada será cancelada automaticamente.

h) Em caso de chuva, e após iniciada a pelada, caberá ao Coordenador de Esportes a opção pela continuidade da mesma.

i) Não será considerada como jogada a pelada na qual o atleta participar na posição de goleiro.

j) É obrigatória a utilização de lonas nos gols.

k) Somente o funcionário encarregado terá autonomia para ligar e desligar os refletores.
l) Os campeonatos internos de Futebol Suíço (categorias livre e sênior), destinados exclusivamente aos sócios, ocorrerão entre os meses de abril e setembro, podendo-se estender, excepcionalmente, até o final do mês de outubro. Esta determinação decorre da necessidade de reserva dos campos para utilização de “peladas”, inclusive aos sábados, bem como pelo grande fluxo de demais associados entre os meses de outubro e março (período de verão).
19º) TÊNIS

 Regulamento para uso das quadras:

a) O horário de utilização das quadras é o seguinte:

Segunda à sexta
: 07h00min às 22h00min (das 18h00min às 22h00min o uso é exclusivo a 



  associados maiores de 18 anos).

Sábado


: 07h00min às 20h00min.

Domingo


: 07h00min às 18h00min.  

b) Fora destes horários os refletores permanecerão obrigatoriamente desligados.       

c) O tenista que desejar jogar deverá dirigir-se ao Departamento de Tênis, com seu parceiro, para marcar quadra e horário.  

d) Será dada preferência aos associados com duplas formadas para o uso das  quadras.                       

e) A entrada nas quadras deverá ser efetuada somente quando todos os parceiros estiverem presentes (simples: dois tenistas / duplas: quatro tenistas). 

f) O horário para marcação das quadras inicia-se no período da manhã às 09h00min horas e no período da tarde às 17h45min.

g) O tenista que estiver na quadra antes do horário de marcação terá o primeiro horário assegurado. 

h) Somente poderá ser marcado o tempo de quadra quando no mínimo dois tenistas estiverem presentes. 

i) O tempo de uso das quadras será de 45 minutos.

j) A cada 45 minutos será acionada uma sirene, devendo neste instante os tenistas desocuparem as quadras imediatamente para dar lugar a outro jogo.


k) A remarcação deverá ser feita pelos tenistas.

l) A presença de raquetes ou pertences pessoais não deve ser considerada como sinal de quadra ocupada.
m) O clube não se responsabiliza por raquetes, bolas, toalhas ou pertences pessoais esquecidos ou deixados nas quadras ou nos vestiários. 

n) Quaisquer objetos encontrados nas quadras deverão ser encaminhados para o Departamento de Tênis ou à secretaria do clube.
o) As quadras cobertas, bem como as quadras 1 a 6 descobertas, somente poderão ser utilizadas por menores de 16 anos nos horários e dias descritos na alínea “a”, desde que estes estejam acompanhados por pessoa maior de 18 anos.     

p) Quando somente as quadras cobertas estiverem sendo utilizadas, menores de 16 anos não jogam.

q) Em caso de chuva ou interdição das quadras descobertas, os jogos nas quadras cobertas deverão ser, obrigatoriamente, de duplas e com duração de 45 minutos.

r) Após os horários descritos na alínea “a”, ou quando, por motivo de força maior, o Departamento de Tênis não estiver em funcionamento, deverá ser obedecida a ordem de colocação de raquetes na espera das quadras, devendo as mesmas ser desocupadas no término do set.

s) A quadra 7 é de uso exclusivo para aulas de tênis, no período noturno, durante a semana.

t) A quadra 8 é livre para tenistas de qualquer idade, devendo os mesmos seguir os mesmos procedimentos das outras quadras.         

u) Os tenistas que desrespeitarem estas normas serão encaminhados ao Conselho Disciplinar do clube, ficando sujeitos às punições previstas em Estatuto. Os casos não previstos nessas normas serão resolvidos pela Diretoria Executiva.  

v) O uso do uniforme é obrigatório, assim como o tênis com solado apropriado. É proibido jogar sem camisa nas quadras cobertas.

w) A prática do tênis é permitida somente para associados ou convidados com autorização do Departamento de Tênis. 

x) Ficam reservadas as quadras 5, 6, 7 e 8 para aulas, de segunda à sexta-feira, das 07h00min às 18h00min. Após esse horário, e até às 21h00min, somente as quadras 7 e 8 de saibro descobertas. Em caso de chuva, 02 (duas) quadras de saibro cobertas poderão ser utilizadas para aulas, de segunda a sexta-feira, das 07h00min às 18h00min. Aos sábados e domingos não há disponibilidade de quadras para aulas.

y) Quando da realização de torneios internos, competições oficiais, amistosos e treinamentos de equipes, fica assegurado à Diretoria de Tênis o direito de reservar o número de quadras necessárias, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

20º) ACADEMIA 

a) Todo interessado em se matricular nas aulas da academia do clube terá direito a uma aula experimental, previamente agendada com um professor, a fim de conhecer o método adotado.
b) A academia será composta pelos seguintes setores: ginástica, alongamento, musculação e condicionamento físico. 

c) Os horários das modalidades oferecidas estão à disposição na secretaria do clube.

d) Constatado o seu interesse, o aluno deverá efetuar imediatamente sua matrícula na secretaria do clube. 

e) Terá direito a frequentar as aulas todo aluno devidamente matriculado.

f) O valor da mensalidade da academia será cobrado juntamente com a mensalidade do titular da ação, mediante prévia autorização.
g) Em caso de desistência, a cobrança somente cessará a partir do preenchimento, na secretaria do clube, do termo de cancelamento da modalidade.

h) Horário de funcionamento da musculação: de segunda a sexta-feira, das 06h30min às 13h00min e das 14h30min às 21h00min. 

i) É proibida a utilização de qualquer aparelho da musculação fora do horário de aula.

21º) BICICLETAS, PATINS, PATINETES E ANIMAIS
a) As bicicletas serão permitidas apenas para crianças com até 3 (três) anos de idade.

b) Patins, patinetes e skates serão permitidos apenas nas quadras polivalentes descobertas.

c) Não é permitido adentrar na área do clube com animais, sob pena de advertência verbal e/ou escrita, bem como, relatório ao Conselho Disciplinar.

22º) SALÕES E DEMAIS ESPAÇOS
Os salões do clube, bem como qualquer outro espaço que esteja reservado e previamente contratado, somente serão utilizados pelas pessoas convidadas e/ou contratadas para o evento. Ao sócio é assegurado o livre trânsito nas dependências do clube; porém, deverá respeitar as determinações da Diretoria Executiva quando da realização de eventos e festas em suas dependências, principalmente no cumprimento dos valores a serem pagos em festas promovidas pelo clube ou por terceiros, como bailes, almoços, jantares e carnavais, dentre outras.

23º) TREINADORES PESSOAIS
Está terminantemente proibida a entrada de profissionais, professores ou treinadores pessoais para ministrar aulas ou orientar alunos e sócios. O clube não possui, em seu quadro funcional, treinador pessoal (personal trainer). Os sócios infratores estarão sujeitos às sanções administrativas e disciplinares previstas no Estatuto.

24º) NÃO-SÓCIOS
A frequência de não-sócio poderá ocorrer, em caráter excepcional, quando alguma atividade esportiva for locada a algum professor de educação física. Neste caso, o aluno não-sócio somente poderá permanecer no interior do clube durante o período da aula, com uma carência de 15 minutos antes e após a aula. 
As aulas contendo alunos não-sócios somente poderão acontecer de segunda a sexta-feira, das 07h00min às 17h00min. É expressamente proibida a realização de aulas, com alunos não-sócios, aos sábados, domingos e feriados, ou após às 17h00min dos demais dias.

25º) DISPOSIÇÕES GERAIS 

O clube não se responsabiliza por quaisquer objetos ou pertences pessoais perdidos, esquecidos ou deixados nas dependências do clube, cabendo a cada sócio a devida atenção e cuidado com seus pertences.

26º) DISPOSIÇÕES FINAIS
Caberá à Diretoria Executiva do Londrina Country Club resolver todo e qualquer problema oriundo das atividades sociais e esportivas anteriormente descritas, bem como decidir sobre eventuais casos omissos neste Regimento Interno.

O presente Regimento Interno entrará em vigor a partir de 05 de Março de 2012, Tornando sem efeito o datado de 01/01/2011.
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